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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENHA VER

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL Nº. 004/2023

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Venha-Ver, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas competências conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições
públicas municipais nos dias 20 (segunda-feira), 21 (terça-
feira) e 22 (quarta-feira) de fevereiro de 2023, alusivo às
festividades do Carnaval.
 
Art. 2º - Excetuam-se do ponto facultativo os servidores que
trabalham em regime de plantão e nas unidades de serviços
emergenciais os quais deverão cumprir sua escala normal de
trabalho.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
PUBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE
 
Prefeitura Municipal de Venha –Ver/RN, em 16 de fevereiro de
2023.
 
CLEITOM JACOME DA COSTA
Prefeito Municipal
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